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  SESSÃO EXTRAORDINARIA DIA 06 DE NOVEMBRO DE 2017 das 16:00 HS
      Aos (06) seis dias do mês de novembro de (2017) dois mil e dezessete, na rua primavera, Quadra 17, lotes 23 e 24, às 16:00 horas, reuniu-se extraordinariamente a Câmara Municipal de Santo Antonio do Leste /MT os seguintes vereadores:   Edvaldo Souza Luz, Edmil Pereira Saldanha, Euclides Cecatto, Giovane Biff, Odailton Pereira dos Santos, Rodrigo Rezende Oliveira, Leonardo Sousa Wa Rovedene e Sebastião Vanderlei de Sousa, e na Presidência do Vereador Sr. Edvaldo Sousa Luz, após verificar  o quorum declara sobre a proteção de Deus aberta a sessão extraordinária do dia 06 de novembro  de 2017. Em seguida o senhor presidente convida o vereador Odailton para fazer a leitura da bíblia sagrada. Dando seqüencia o 1º secretario faz a chamada dos vereadores contatada a presença de 08(oito) vereadores presentes e 01(um ) ausente. Dando seqüência conforme o artigo 158 do regimento interno o senhor presidente consulta o plenário sobre a dispensa da leitura das atas das sessões extraordinária do dia 06 de janeiro de 2017 as 19:00 e as 21:50, aprovada a dispensa da leitura das atas as mesmas são colocadas em discussão ao plenário e aprovadas por unanimidade. Dando seqüência o 1º secretario faz a leitura do projeto de lei nº. 052/2017 de 16 de outubro de 2017 Extingue o cargo de gerente de cidade e dá outras providencias. Após a leitura do mesmo é encaminhado para parecer das comissões, o presidente da comissão de Constituição justiça e redação vereador Sebastião diz que já está bem explicito na leitura do projeto como é de conhecimento de todos os fatos que levaram essa recomendação do promotor, diante de tudo isso já exposto o parecer da comissão é favorável, continua com o das demais comissões, após o parecer favorável de todas as comissões, é colocado em discussão ao plenário, não havendo discussão o 1º secretario faz a votação nominal o projeto foi aprovado por unanimidade dos presentes. Dando seqüencia o 1º secretario faz a leitura do projeto de lei nº. 053/2017 de 26 de outubro de 2017 Cria o cargo de gerente de cidade e dá outras providencias o presidente vereador Edvaldo diz que tem também o parecer jurídico se vossas excelências quiser copia e também consulta o plenário sobre a dispensa da leitura do parecer jurídico por ser muito extenso. Após a leitura do mesmo é apresentado para parecer das comissões, o presidente da comissão de economia e finanças diz que o parecer é favorável mas percebe-se que nessa lei não veio o vencimento do mandato. Continua com o parecer das demais comissões, o presidente da comissão de agricultura e meio ambiente vereador Leonardo diz que como presidente seu parecer é contrario, ai depende como a comissão é constituída pelo Alcidenes e o Odailton e o Alcidenes não se encontra o Odailton e o Euclides se manifestam. o parecer é favorável, após o parecer favorável dos dois membros da comissão, derrubando o parecer do presidente  
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Então o parecer da comissão é favorável, após o parecer favorável de todas as comissões é colocado em discussão ao plenário, não havendo discussão o 1º secretario faz a votação nominal o vereador Leonardo encaminha o voto e diz que vai explicar o seu voto da seguinte forma que acredita, não é contra a criação do cargo, não é contra seja quem for ocupar ele, acha que é autonomia do executivo tem competência pra isso, como fiscal tem que se preocupar a questão de gasto, na primeira sessão extraordinária que teve aqui na câmara em janeiro tocou num assunto  que foi falado na reunião aqui agora  da crise financeira que o pais ta enfrentando  e querendo ou não acaba afetando eles, com esse valor, com esse salário seu voto é não, porque entende que diante disso tudo, o momento que estão vivendo um cenário nacional, não é só estadual e nem municipal, diante disso seu voto é não. Continua com a votação nominal o vereador Sebastião encaminha o voto e diz que com todo respeito a opinião do nobre colega, mas teve oportunidade de acompanhar outras gestões tanto do nosso município como de municípios circunvizinhos, mas não vai falar dos outros vai fala do nosso, e não tinha ninguém com esse salário e no entanto o município vivia atolado em dividas, quer dizer não tinha quem ganhava esse salário legalmente  mas de forma ilegal existia dezenas, algumas dezenas que talvez ganhassem  três, quatro vez a mais que isso por mês, hoje eles estão criando um salário que é legal que todo mundo sabe e que a pessoa presta o serviço e mostra que ta prestando o serviço, mostra e da resultado, o nobre colega tem o motivo de ser contra e ele tem o motivo de ser a favor é uma função que elevou o município e cortou aquelas imperversões  que tinha em final de mandato  que o prefeito não conseguia terminar ai tinha um interventor branco, interventor que não tinha nenhuma relação com o município, diz as mas línguas que só na ultima gestão do prefeito anterior   levou setecentos mil é por isso que vota sim, o projeto foi aprovado por 6x1 em 1º turno. Dando seqüência o 1º secretario faz a leitura do projeto nº 001/2017 de autoria da comissão de economia e finanças  de 27 de outubro de 2017 Fixa o subsidio do prefeito, vice-prefeito e dos secretários municipais de Santo Antonio do Leste - MT  para o quadriênio 2017/2020 e dão outras providencias. Após a leitura do mesmo é apresentado para parecer das comissões, após o parecer favorável de todas as comissões é colocado em discussão ao plenário, não discussão o1º secretario faz a votação nominal, o projeto foi aprovado por unanimidade dos presentes. Dando seqüência o 1º secretario faz a leitura do projeto de lei nº.054/2017 de 30 de outubro de 2017 Institui o programa de recuperação fiscal(REFIS 2017) do município de Santo Antonio do Leste e dá outras providencias, após a leitura do mesmo é apresentado para parecer das comissões, o presidente da comissão de economia e finanças diz que é o terceiro REFIS que eles estão votando nessa casa de leis e para que esse projeto atinja a finalidade que é arrecadar para o município  é necessário também que faça uma campanha de divulgação junto a radio para que possam atingir o que é o objetivo desse projeto o parecer da comissão é favorável, continua com o parecer das demais comissões, após o parecer 
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Favorável de todas as comissões é colocado em discussão ao plenário, o vereador Leonardo faz a discussão e diz, só lembrando a questão do prazo esse ta até 31 de novembro. O vereador Edemil faz a discussão e diz que percebe-se também, não sabe se todos tiveram o entendimento que ele teve aqui não fala do imposto territorial IPTU  aqui fala de débitos tributários na verdade tudo que for de tributos é bom para o município não só o IPTU, é muito interessante isso, porque as vezes ficam focados no IPTU e esquece   de outros débitos de outros contribuintes, eles tem que estar a par disso para eles também passar isso para os moradores, água não é tributos, água é taxa então não se inclui nisso ai, mas tem pessoas que tem outros tipos de débitos na prefeitura que tem como ta fazendo parcelamento e resolvendo. Encerrada a discussão o 1º secretario faz a votação nominal o projeto foi aprovado por unanimidade dos presente. Dando seqüência o 1º secretario faz a leitura do projeto de lei nº.055/2017  de 30 de outubro de 2017 estabelece isenção de impostos  e taxas municipais para empreendimentos habitacionais de interesse social incluídos nos programas vinculados a política habitacional municipal, estadual e federal, após a leitura do mesmo é apresentado para parecer das comissões, após o parecer favorável de todas as comissões é colocado em discussão ao plenário, não havendo discussão o 1º secretario faz a votação nominal o projeto foi aprovado por unanimidade dos presentes. Não havendo nada  a se tratar sobre a proteção de Deus e em nome da lei o senhor presidente declara encerrada a presente sessão e determina que seja lavrada a ata. 
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